
Governo Municipal de 

Barreira  
Gabinete do Prefeito 

Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de BARREIRA-CE 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO N°  2018.06.26-1 

O Prefeito(a) Municipal de BARREIRA - Estado do Ceará, Antônio 

Alailson Oliveira Saldanha, em pleno exercício do cargo e no uso 

competente de suas atribuições, notadamente as conferidas pelo Art. 

282 , Inciso X, da Constituição do Estado do Ceará, bem como as 
disposições evidenciadas no art. 482  da Lei complementar 101/2000, 
RESOLVE publicar mediante afixação nos locais de amplo acesso do 
público em geral no âmbito do Município de BARREIRA-CE, e na 

internet, 	através 	dos 	sites 	www.barreira.ce.gov.br 	e 

www.publicont.com.br  a Lei Municipal N2  595/2018, de 26 de Junho de 
2018, que trata da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício 

financeiro de 2019. 

PUBLIQUE-SE, DIVULGUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço do Poder Executivo Municipal de BARREIRA - Estado do Ceará. 

Em, 26 de Junho de 2018. 

aii■ 
Antônio - . 	iveira Saldanha 

Prefeito Municipal 
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DECLARAÇÃO 

Em cumprimento ao art. 4g da Instrução Normativa do TCM n° 03/2000, 

DECLARO, para fins de prova junto a esse Órgão de Controle Externo, 

que a Prefeitura Municipal de BARREIRA - CE, publicou mediante 

afixação nos locais de amplo acesso público em geral no âmbito do 

Município de BARREIRA - CE, e nos sites www.barreira.ce.gov.br  e 

www.publicont.com.br, a Lei Municipal N2  595/2018, de 26 de Junho de 

2018, que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício financeiro de 2019 (LDO), conforme EDITAL DE PUBLICAÇÃO em 

anexo. 

BARREIRA - CE, 26 de Junho de 2018. 

— 

Antônid-Al-ailso 	iveira Saldanha 

Prefeito Municipal 
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LEI N°. 595/2018. 

DispOe sobre as Diretrizes para 
elaboracAo da Lei Orçamentária de 
2019 e dá outras providências: 

0 Prefeito Municipal de Barreira - Ceará. 

Faco saber que a Cârnara Municipal de Barreira - Ceará aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte lei: 

DISPOSICOES PRELIMINARIES 

Art. 10 
- São estabelecidas as diretrizes orcarnentárias do MunicIpio de Barreira - 

CE, para o exercIcio de 2019, em cumprirnento ao disposto no art. 165, § 2°, da Constituicao, as 
normas estabelecidas pela Lei 4.320, de 17 de marco de 1964, e suas alteraçOes, na Lei 
Complementar n° iOi, de 04 de maio de 2000 e na Lei Organica do Municipio, 
compreendendo: 

I— as metas e prioridades da Administraçao Püblica Municipal; 

II— as diretrizes e estrutura organizacional para elaboracão da Lei do Orcarnento Anual; 

III— as disposicöes relativas as despesas do municIpio corn pessoal e encargos sociais; 

IV— as diretrizes para execucão e limitacão dos orçamentos do MunicIpio; 

V— as disposicOes relativas a divida püblica municipal; 

VT— as disposiçôes sobre alteracOes na legislação tributária; 

VII— as disposicOes gerais. 

CAPITULO I 

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRACAO PIJBLICA MUNICIPAL 

- 
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Art. 2° - As prioridades e as metas para o exercicio financeiro de 2019 estAo 
especificadas no anexo I que integra a presente Lei, cujos investimentos estAo contemplados 
nas diretrizes do Piano plurianual (PPA), para o quadriênio 2018 a 2021. 

§ 1° - A Lei Orcamentária não consignará dotação para investimento corn duracão superior a 
urn exercicio financeiro que não esteja previsto no Piano Plurianuai ou em Lei que autorize a 
sua inclusAo, conforme disposto no § 1° do art. 167 da ConstituiçAo da Repübiica Federativa do 
Brasil. 

§ 20 - As dotaçOes orcamentárias das metas e prioridades contempladas no anexo I desta Lei 
serão fixadas no Projeto de Lei Orcamentária para o exercicio financeiro de 2019, que send 
encaminhado ao Legislativo Municipal ate o dia 01 de outubro de 2018. 

Art. 30  - A elaboracAo e aprovacAo do Projeto da Lei do Orçarnento Anual - LOA, 
exercicio de 2019, e a execuçâo da respectiva Lei deveräo ser compatIveis corn os Anexos de 
Metas Fiscais e de Riscos Fiscais, em conformidade corn o que dispOem os parágrafos 1°, 2° e 
3° do Art. 4° da LC 101/2000. 

§ 1° - A eiaboracâo e a execução da LOA 2019 deverâo levar em conta as metas de resultado 
primário e nominal, estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais que integra esta Lei. 

§ 2° - As prioridades e as metas especificadas no Anexo I terâo precedência na alocacao de 
recursos no orcarnento do exercicio de 2019, nAo se constituindo em limite a programacâo das 
despesas. 

§ 3° - 0 Projeto de Lei Orcamentána Anual deverá conter o demonstrativo da compatibilidade 
da programacâo dos orcamentos corn os ob etivos e metas fiscais. 

CAPITULO Ii 

DAS DIRETRIZES E ESTRUTURA ORGANIZACLONAL PARA A ELABORACAO 

DA LEI DO ORCAMENTO ANUAL 

SeçAo I 

Diretrizes Gerais 

Art. 4° - A eiaboração e a aprovacão do Projeto da Lei Orçamentária para o 
exercicio financeiro de 2019 e dos créditos adicionais, bern como a execuçào das respectivas 
leis, deverão ser realizadas de acordo corn o princIpio da publicidade, prornovendo-se a 
transparência da gestão fiscal e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as 
informaçOes relativas a cada uma dessas etapas. 

§ 1° - Em atençào ao que preceitua a Lei Complementar 131, os poderes Executivo e 
Legislativo darão ampla transparência aos gastos püblicos, corn a liberacão ao pleno 
conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo real, de informaçöes 
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pormenorizadas sobre a execuco orcamentária e financeira, em meios eletrônicos de acesso 
p(iblico, e ainda corn a publicacao dos seguintes relatónos e documentos: 

a) estimativas das receitas de que trata o art. 12, § 3°, da Lei Complementar n° 10 1, de 2000; 

b) Lei Orcamentária Anual e seus anexos; 

c)- Prestacão de Contas de Governo e PrestacOes de Contas de Gestâo. 

d)— incentivo a participacão popular e realizaçAo de audiências püblicas, durante os processos 
de discussào dos pianos, lei de diretrizes orçarnentárias e orçamentos. 

§ 2° - 0 Poder Executivo deverá realizar audiências püblicas durante a elaboracào do Projeto de 
Lei Orcamentária Anual para o exercIcio financeiro de 2019, que contarAo corn a participação 
de entidades dos movimentos sociais, em conformidade corn o disposto no parágrafo ünico do 
art. 48 da Lei Compiementar n° 10 1, de 2000. 

§ 30  - As estirnativas de receitas seräo feitas corn a observância estrita das normas técnicas e 
legais e consideraräo os efeitos das alteracOes na legislacao, da variaçào dos Indices de preços, 
do panorama econôrnico ou de qualquer outro fator relevante. 

§ 4° - As estirnativas das despesas obrigatórias de que trata os anexos desta Lei deverão adotar 
metodologia de cálculo compativel corn a legislacäo aplicável, o comportamento das despesas 
em anos recentes, os efeitos decorrentes de decisOes judiciais e o nivel de endividamento do 
rnunicIpio. 

Art. 5° - A coleta de dados das propostas orçarnentárias dos Orgaos, Entidades e 
Fundos do Poder Executivo, o seu processamento e a sua consolidacào no Projeto de Lei do 
Orcamento Anual para 2019, bern como suas alteracOes e as modificacOes nos quadros de 
detaihamento da despesa, serão feitos por meio de sistema integrado de gestâo orçarnentária, 
vinculado a Secretana de Financas, AdministracAo e Planejamento. 

Parágrafo Unico - Os relatórios que consolidarn a Proposta Orcarnentária dos 
Orgãos, Entidades e Fundos do Poder Executivo deverào ser encaminhados e protocolados na 
Secretaria de Finanças, AdrninistracAo e Planejarnento, devidamente validados por seu titular, 
W 01 de setembro de 2018. 

Art. 6° - A Lei do Orcamento Anual abrangerá os orcamentos fiscal e da 
seguridade social, referentes aos Orgäos do Poder Executivo e Legislativo, seus fundos, 
autarquias, fundaçOes instituldas e mantidas pelo Poder Püblico. 

Art. 7° - A Proposta Orcamentária do Poder Legislativo deverá ser elaborada na 
forma e conteitdo estabelecidos nesta Lei e em consonância corn as disposicôes sobre as 
rnatérias contidas na Constituição Federal e nas norrnas complementares, devendo ser 
encarninhada ao Poder Executivo para ajuste e consolidacao do Projeto de Lei do Orçarnento 
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Anual ate o dia 31 de agosto de 2018, observados os limites fixados no Art. 29-A da 
Constituicão Federal. 

Art. 8° - A Lei do Orcamento Anual conterá reserva de contingência em montante 
equivalente ate o limite de 4% (quatro porcento) da receita corrente liquida - RCL, apurada no 
RREO do 4° bimestre de 2018, que será destinada a atender aos passivos contingentes e outros 
riscos, eventos fiscais imprevistos, conforme inciso III, do art. 5° da LC no ioi, de 2000, e 
ainda, contrapartidas para convênios firmados e no previstos na proposta inicial. 

Parágrafo Unico - Para efeito desta Lei, consideram-se passivos contingentes e 
outros riscos e eventos fiscais imprevistos a deficiência de saldos orcamentários para o 
pagamento de despesas vinculadas a pessoal e encargos sociais, juros e encargos da divida, 
amortização da divida contratados e precatórios judiciais, cuja deficiência das dotacOes iniciais 
se deram por conta de fatores imprevistos, corno aumento do salário mInirno, aumento do piso 
nacional salarial, reposicAo da perda salarial através da revisâo geral anual, dentre outros, 
ficando o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar referidas dotacOes, utilizando 
corno fonte de recurso a anulacão de saldos orcarnentários da Reserva de Contingéncia. 

Art. 9° - Para cumprimento das metas estabelecidas, sempre que necessário, em 
razâo dos efeitos da econornia nacional ou catástrofes de abrangência limitada ou decorrentes 
de mudança de legislacao, o Poder Executivo adaptará as receitas e as despesas da LOA 2019 
da seguinte forma: 

I - alterando a estrutura organizacional ou a competência legal ou regimental de órgãos, 
entidades e fundos do Poder Executivo; 

II - incorporando receitas no previstas; 

111 - nâo realizando despesas previstas. 

Art. 10° - 0 Poder Executivo é autorizado, nos termos da Constituição Federal a: 

I - Realizar operacOes de crédito, inclusive por antecipacAo da receita orçamentária - ARO, 
ate o limite estabelecido pela legislacâo em vigor; 

II— Abrir créditos adicionais suplementares ate o lirnite de 70% (SETENTA POR CENTO) do 
orçamento das despesas, nos termos da legislacAo vigente; 

III— Transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro de uma mesma categoria de 
programacão, corn prévia e especIfica autorizacäo legislativa, nos termos do inciso VI, do art. 
167, da ConstituiçAo Federal. 

IV - Contingenciar parte das dotaçOes, quando a evolucão da receita comprorneter os recursos 
previstos. 

Art. 110 - No poderâo ser fixadas despesas em desacordo corn os ditarnes desta 
i e sern qu 

47
Le 	e estejam definidas as fontes de recursos disponiveis. 
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Art. 12° - E vedada a inclusão, na Lei do Orcamento Anual e em seus créditos 
adicionais, de dotacOes a titulo de subvencOes sociais, ressalvadas aquelas destinadas a 
entidades privadas sem fins lucrativos, que desenvolvam e atividades de natureza continuada e 
preencham uma das seguintes condiçOes: 

I— prestem atendirnento direto ao püblico nas areas de: assistência social, saiide, educacao, 
esporte, cultura, turismo e lazer. 

II— sejam vinculadas a organismos de natureza filantrópica, institucional ou assistencial 

III— atendarn ao disposto nos artigo 204 e 217 da Constituico Federal, no artigo 61 do Ato das 
DisposiçOes Constitucionais Transitórias. 

§ 1° - Para habilitar-se ao recebimento de subvencOes sociais, a entidade privada sern fins 
lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular e comprovantes de 
regularidade do mandato de sua diretoria, bern como o previsto no art. 116 da lei 8.666/93, 
especialmente corn relaco a regularidade fiscal exigida pela ConstituiçAo da Repüblica, em seu 
art. 195, § 1° e a lei 8666/93, art. 116 c/c art. 29. 

§ 20 - As entidades privadas beneficiadas corn recursos publicos, a qualquer titulo, submeter-
se-Ao a fiscalizacao dos Poderes Executivo e Legislativo Municipal corn a finalidade de 
verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos, atendendo o 
exigido no art. 16 e seu parágrafo, da lei 4320/64. 

§ 3° - E vedada a destinaco de recursos püblicos para instituiçOes ou entidades privadas que 
nao prestem contas da Wtima subvencao recebida no prazo fixado no convênio. 

Seçäo 11 

Da Estrutura e Organizaçao Dos Orçamentos 

Art. 130  - 0 Projeto da LOA 2019 que o Poder Executivo encaminhará a Cârnara 
Municipal será constituido de: 

I - Texto da Lei; 

II - Quadros orcamentários consolidados, incluindo os complementos referenciados no art. 22, 
inciso III, da Lei n'4320, de 1964, conforme Anew desta Lei; 

Ill - Anew dos Orcarnentos Fiscal e da Seguridade Social, contendo: 

a) Receitas, discriminadas por natureza, identificando a fonte de recurso correspondente a cada 
cota parte de natureza de receita, o orçamento a que pertence e a sua natureza financeira ou 
primária observada o disposto no art. 60  da Lei n° 4320, de 1964; 

b) Despesas, discriminadas na forma prevista no art. 50  e nos demais dispositivos pertinentes 
desta Lei; 
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IV - Discriminaçâo da legislacâo da receita e da despesa, referente aos Orçarnentos Fiscal e da 
Seguridade Social; 

Parágrafo Unico - Os quadros orcamentários consolidados e as inforrnaces 
complementares exigidos por esta Lei identificarão, logo abaixo do respectivo tItulo, o 
dispositivo legal a que se referern. 

Art. 14° - Os orçamentos fiscal e da seguridade social discrirninaräo a despesa por 
unidade orçamentária, detaihada por categoria de programacAo em seu menor nivel, corn suas 
respectivas dotaçOes especificando a esfera orcamentária, a fonte de recursos e os grupos de 
despesa conforme a seguir discriminados: 

Despesas Correntes 

- Pessoal e Encargos Sociais 

- Juros e Encargos da Divida 

- Outras Despesas Correntes 

Despesas de Capital 

- Investimentos 

- InversOes Financeiras 

- Amortizaçäo da Divida 

Art. 15° - A estrutura do Projeto de Lei do Orçarnento Anual deverá identificar a 
receita por origern e unidade orcamentária e a despesa, por função, sub - funçAo, programa de 
governo, ação, fonte de recursos e esfera orçarnentária. 

§ 1° - Os programas, para atingir os seus objetivos, se desdobram em açOes orçamentárias. 

§ 2° - As açOes, agrupadas por unidade orçamentária, compreendem atividades, projetos e 
operaçOes especiais. 

§ 3° - As açOes orçamentárias citadas no parágrafo anterior, de acordo corn a finalidade do 
gasto, serAo classificadas como: 

I atividades de pessoal e encargos sociais; 

II— atividades de manutencão administrativa; 

III - outras atividades de caráter obrigatorio; 

IV - atividades finalisticas; 

V - projetos. 

%0 4a1, ItkF 
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Art. 160 - As fontes de recursos que corresponderern as receitas provenientes da 
concessão e permissão de serviços piiblicos constarâo da Lei Orçarnentária Anual corn cOdigo 
próprio que as identifique. 

Art. 17° - Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serâo apresentados na 
forma e corn o detaihamento estabelecido para o projeto de Lei Orçamentária Anual. 

Art. 18° A Lei do Orcarnento Anual incluirá ainda, dentre outros, os seguintes 
dernonstrativos: 

I - Divida Fundada; 

II - das receitas e das despesas do orcamento fiscal e do orçarnento da seguridade social, bern 
corno do conjunto dos dois orcamentos, que obedecerá ao previsto no art. 2°, § 11  da Lei 
Federal n°. 4320 de 1964; 

Ill - da despesa por funçOes; 

IV - da aplicacAo dos recursos destinados a manutenção e ao desenvolvimento do ensino; 

V - da aplicacào dos recursos destinados as acOes e serviços püblicos de saüde; 

VT - da despesa, por fonte de recursos, para cada órgAo, entidade e fundo; 

VII - da consolidaçAo das despesas por projetos, atividades e operaçOes especiais, por ordern 
nurnérica; 

VIII - da despesa por prograrna; 

IX - dos projetos e atividades finalisticos consolidados; 

X - da compatibilidade das metas da programaçAo dos orcarnentos programadas nos 
orcamentos corn os objetivos e as metas previstas no Anexo de Metas Fiscais desta Lei, de 
acordo corn o inciso I, art. 50  da Lei Complementar Federal N° 101, de 2000. 

Seçao III 

Das Diretrizes EspecIficas para a Elaboraçao do Orçamento da Seguridade Social 

Art. 190  - 0 orçamento da seguridade social cornpreenderá as dotacOes destinadas 
a atender as açOes de saüde, previdência e assistência social e obedecerá ao disposto nos artigos 
194, 195, 196, 200, 201, 203 e 212, § 4°, da ConstituicAo Federal, e contará, dentre outros, corn 
recursos provenientes: 

I - das contribuiçOes sociais previstas na Constituiçao Federal; 

II - das receitas próprias dos órgAos, fundos e entidades que integrarn, exclusivarnente, este 
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IV - do orcamento fiscal. 

Parágrafo I5nico - A destinaçAo de recursos para atender despesas corn acOes e 
serviços püblicos de saüde e de assistência social obedecerá ao principio da descentralizaçâo. 

Art. 20' -  0 Orcamento da Seguridade Social discriminará: 

I - as dotacOes relativas as açOes descentralizadas de saüde e assistência social, em categorias 
de programacAo especificas no MunicIpio; 

II - as dotaçOes relativas ao pagamento de beneficios, ern categorias de programacAo 
especIficas para cada categoria de beneficio; 

III - as estimativas relativas as contribuiçOes para a seguridade social dos empregadores, 
incidentes sobre a folha de salários. 

Art. 21° - Ficam os órgãos do Poder Executivo, seus Fundos, Autarquias e 
Fundaçôes, autorizadas a efetivar convênios e similares, no ârnbito da sua administraçao, 
disponibilizando a necessária contrapartida para o alcance dos objetivos estipulados. 

Parágrafo Unico - A contrapartida de que trata o caput poderá ser reduzida, 
mediante justificativa do órgAo responsável, a execucão das respectivas acOes, que deverá 
constar do respectivo processo de concessäo da transferência. 

CAPITULO III 

DAS DISPOSICOES PARA DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIALS 

Art. 22° - Os Poderes Executivo e Legislativo terão como limite na elaboracAo de 
suas propostas orçamentárias, para pessoal e encargos sociais, a despesa corn a foiha de 
pagamento calculada de acordo corn a situação vigente em agosto de 2018, projetada para o 
exercicio de 2019, considerando os eventuais acréscimos legais, inclusive o disposto nos 
parágrafos deste artigo, ou outro limite que vier a ser estabelecido por legislacâo superveniente. 

§ 1° - para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1°, inciso II, da Constituiçao, 
observado o inciso I do mesmo parágrafo, ficarn autorizadas as concessOes de quaisquer 
vantagens, aumentos de rem uneraçào, criaçâo de cargos, empregos e funcOes, alteracOes de 
estrutura de carreiras, bern como admissôes ou contratacOes de pessoal a qualquer titulo, ate o 
montante das quantidades e limites orçanientános constantes de anexo discrirninativo da Lei 
Orçamentária de 2019, cujos valores serão compativeis corn os limites da Lei Complementar 
Federal n° 101, de 2000. 

§ 2° - os acréscimos a que se refere o caput so poderão ser autorizados por Lei que prevê 
aurnento de despesa, corn a discriminacao da disponibilidade orçamentária para atendimento do 
correspondente. 

§ 3° - fica autorizada a revisão geral anual das rernuneraçöes, subsidios, proventos e pensOes 
dos servidores ativos e inativos dos Poderes Executivo e Legislativo, das autarquias e 
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fundaçOes, cujo percentual será definido em lei especifica, estando em sintonia corn a inflação 
acumulada no exercIcio anterior, calculada conforme [PCA - IBGE (respeitando a Lei 
Complementar no 101/2000). 

§ 4° - Se a despesa corn pessoal atingir o nivel de que trata o parágrafo ünico do art. 22 da Lei 
Complementar n'101, de 04 de maio de 2000, a contratação de hora extra, fica restrita as 
necessidades emergenciais das areas de saüde, educacao e assistência social, devidamente 
j ustificado pela autoridade competente. 

Art. 23° - 0 disposto no § 10 do art. 18 da Lei Complementar no 101, de 2000, 
aplica-se exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total corn pessoal, 
independentemente da legalidade ou validade dos contratos. 

Parágrafo ünico - Não se considera como substituição de servidores e empregados 
püblicos para efeito do caput deste artigo, Os contratos de serviços de terceiros relativos a 
atividades que, simultaneamente: 

I - sejam acessórios, instrumentais ou complementares as atribuiçOes legais do órgão ou 
entidade, na forma prevista em regulamento; 

II - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas pelo quadro de pessoal do órgão ou 
entidade, salvo expressa disposicao legal em contrário, ou seja, relativas a cargo ou categoria 
extinto, total ou parcialmente; 

III - não caracterizem relacAo direta de emprego. 

CAPITULO IV 

DAS 
	

E SUAS 
ALTERACOES 

Secão I 

Das Diretrizes Gerais 

Art. 24° - A criaçao, expansao ou aperfeicoamento de açäo governamental que 
venha a ser acrescida a execução orcamentária de 2019, a qualquer tempo, deverá atender ao 
disposto nos incisos I e II do artigo 16 da Lei Complementar Federal no 101, de 2000. 

Art. 25° - Entende-se como despesas irrelevantes, para fins de atendirnento ao que 
dispOe o § 30 do artigo 16 da Lei Complementar Federal n.° 101, de 2000, as despesas cujo 
valor não ultrapasse Os limites fixados nos incisos I e 11 do artigo 24 da Lei Federal no 8.666, de 
21 dejunho 1993, atualizados. 

VII 	 MU±Tfl unicef  
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Art. 26° - A execucAo orçarnentária e financeira da despesa poderá se dar de forma 
descentralizada, seguindo o cronograma de desembolso, estipulado pelo Controle 
Orçamentário, salvo àquelas previarnente autorizadas pelo chefe do Poder Executivo. 

Art. 27° - São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que 
viabilizern a execução de despesas sern comprovada e suficiente disponibilidade orçamentaria. 

Art. 28° - As unidades, através de seus ordenadores, serão responsáveis pela 
execução dos créditos orçamentários e adicionais autorizados, processarão o empenho da 
despesa, observados os limites fixados pelo órgão gestor do orçamento municipal, para cada 
categoria de prograrnação econômica, fontes de recursos, modalidades de aplicaçao e elernento 
de despesa. 

Art. 29° - A classificacão e contabilizacao dos ingressos de receitas e despesas 
orcarnentárias - empenho, liquidação e pagamento, pelos órgãos, entidades e fundos integrantes 
dos orcamentos, fiscal e da seguridade social, serão registradas na data de suas respectivas 
ocorrências. 

Art. 30° - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a 
alocacao dos recursos na Lei Orcamentária de 2019 e em créditos adicionais, bern como a 
respectiva execução, seräo feitas de forma a propiciar o controle dos custos das açOes e a 
avaliaçao dos resultados dos programas de governo. 

Secao 11 

Da Limitaçao Orçamentária e Financeira 

Art. 310  - Caso seja necessária Iimitacão do empenho das dotaçOes orçarnentárias e 
da movimentação financeira para atingir a meta de resultado primário, nos termos do art. 9° da 
Lei Complementar n° ioi, de 2000, será fixado separadamente percentual de limitacão para o 
conjunto de "projetos", "atividades" e calculada de forma proporcional a participacAo do Poder 
em cada urn dos citados conjuntos, exciuldas as relativas as: 

I - despesas que constituern obrigacão constitucional ou legal do Municipio integrante desta 
Lei; 

II - despesas ressalvadas, conforme o art. 9°, § 2°, da Lei Complementar n°101, de 2000, 
integrantes desta Lei; 

III - dotaçOes constantes da Lei Orçarnentária de 2019 referentes a doaçôes e convênios. 

Art. 32° - Para efeito do disposto no art. 42 da Lei Complementar n° 101, de 04 de 
maio de 2000: 

I - Considera-se contraIda a obrigacao no mornento da forrnalização do contrato administrativo 
ou instrumento congénere 
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11 - No caso de despesas relativas a prestacAo de servicos já existentes e destinados a 
manutenção da adrninistracao püblica, considerarn-se como compromissadas apenas as 
prestacöes cujo pagamento deva se verificar no exercIcio financeiro, observado o cronograma 
pactuado. 

CAPITULO V 

DAS DISPOSICOES RELATIVAS A DIVIDA PUBLICA MUNICIPAL 

Art. 33° - Todas as despesas relativas a dIvida püblica municipal, rnobiliária ou 
contratual, e as receitas que as atenderão, constaräo da lei orcamentária anual. 

Art. 340 - As despesas corn amortizacâo, juros e outros encargos da Divida 
Püblica, deverão considerar apenas as operacOes contratadas ou autorizacOes concedidas ate a 
data do encaminhamento do Projeto de Lei do Orcarnento Anual a Câmara Municipal. 

Art. 350  - As despesas corn o pagamento de precatOrios judiciais correräo a conta 
de dotacOes consignadas corn esta finalidade em atividades especificas, nas prograrnaçOes a 
cargo das unidades orçamentárias. 

Parágrafo (Jnico - Os recursos alocados na lei orçamentária, corn a destinacão 
prevista neste artigo, näo poderAo ser cancelados para a abertura de créditos adicionais corn 
outra finalidade. 

Art. 36° - A Procuradoria Geral do MunicIpio encaminhará a Secretaria de 
Finanças, Administracão e Planejarnento, ate 01 de juiho de 2018, a relacAo dos débitos 
constantes de precatórios judiciários a serem incluIdos na proposta orçamentária de 2019, 
conforme determina o artigo 100, § 10, da Constituicao Federal, discriminada por Orgão da 
administração direta e por grupo de despesas, especificando: 

a) nümero do processo; 

b) ntimero do precatOrio; 

c) data da expediçâo do precatório; 

d) nome do beneficiáno; 

e) valor do precatório a ser pago. 

CAPIRJLO VI 

DAS DISPOSICOES SOBRE ALTERACOES TRIBUTARIAS 

Art. 37° - 0 Projeto de Lei que conceda, amphe incentivo ou beneficio de natureza tributária, 
sornente será aprovado ou editado se atendidas as exigências do art. 14 da Lei Cornplementar n° 
101, de 2000. 
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§ 1° - Os efeitos orçamentários e financeiros de lei que conceda ou amplie incentivo ou 
beneficio de natureza financeira, crediticia ou patrimonial poderão ser compensados mediante o 
cancelamento, pelo mesmo periodo, de despesas em valor equivalente. 

Art. 38° - So considerados incentivos ou beneficios de natureza tributária, para os 
fins do art. 42 desta Lei, os gastos governamentais indiretos decorrentes do sistema tributário 
vigente que visem atender objetivos econôrnicos e sociais, explicitados na norma que desonera 
o tributo, constituindo-se excecào ao sistema tributário de referência e que alcancem, 
exciusivamente, determinado grupo de contribuintes, produzindo a reducAo da arrecadaçao 
potencial e, consequenternente, aurnentando a disponibilidade econômica do contnbuinte. 

Art. 390  - Na estimativa das receitas do projeto de lei orcamentária anual podero 
ser considerados os efeitos de propostas de alteracöes na legislacäo tributária e das 
contribuiçôes que sejam objeto de projeto de lei que esteja em tramitacão na Câmara 
Municipal, bern como modificacôes da legislacâo tributária nacional ou estadual. 

§ 1° - Se estimada a receita, na forma deste artigo, no projeto de lei orcamentária anual: 

I - serAo identificadas as proposicôes de alteraçOes na legislacão e especificada a receita 
adicional esperada, em decorrência de cada uma das propostas e seus dispositivos; 

II - será apresentada programacão especial de despesas condicionadas a aprovação das 
respectivas alteracOes na legislacao. 

§ 2° - Caso as alteraçOes propostas não sejam aprovadas, ou o sejam parcialmente, ate o envio 
do Projeto de Lei Orcamentária Anual para sançäo do Prefeito, de forma a näo permitir a 
integralizacao dos recursos esperados, as dotacOes a conta dos referidos recursos serão 
canceladas, mediante decreto, ate trinta dias após a sanção a lei orcamentária anual. 

CAPITULO VII 

DAS DISPOSICOES GERA1S 

Art. 40° - A ExecucAo da Lei Orçamentána de 2019 e dos créditos adicionais 
obedecerão aos princIpios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência na Administraco Püblica, não podendo ser utilizada para influir na 
apreciacAo de proposicOes legislativas em tramitacäo na Câmara Municipal. 

§ 1° - E vedada a adoçAo de qualquer procedirnento que resulte na execuçAo de despesa sem 
comprovada e suficiente disponibilidade de dotaçâo orcamentária. 

§ 2° - A contabilidade registrará todos os atos e fatos relativos a gestAo orçamentário-
financeira, sem prejuIzo das responsabilidades e demais consequências advindas da 
inobservância do disposto no § 1° deste artigo. 

Art. 41° - 0 recebimento de recursos relativos as receitas realizadas pelos fundos, 
autarquias, fundaçOes e dernais entidades integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 

Rua: Lcjo Torres, n2 622, Centro - Barreira - CE - CEP: 62.7900 
CNPJ: 12.459.632/0001-05 CGF: 06.091.803-9. 

E.mail— Gabinete.pmb.ce@gmail.com  
unicef 



Governo Municipal de 

Barreira 
01 	

:1 	Gabinete do Prefeito 

Social deverá ser consolidada junto a Contabilidade Central, para efeito do cumprimento do 
que determina a Lei Complernentar 131/2009. 

§ 10 - A Secretaria de Finanças, Administraçäo e Planejarnento poderá autorizar a classificaçao 
diretarnente nos respectivos órgâos e entidades, nos seguintes casos: 

I - produto da arrecadacão das receitas que tenham origem no esforço próprio de Orgãos e 
entidades da AdrninistraçAo Ptiblica, nas atividades de fornecimento de bens ou servicos 
facultativos e na exploracao econôrnica do patrimônio próprio; 

11— produto da ap1icaco financeira das receitas mencionadas no inciso I deste parágrafo. 

Art. 42° - A movirnentaçAo financeira dos órgAos da adrninistracAo direta, 
autarquias e fundos, serão feitas preferencialmente por intermédio de instituiçOes e agências 
financeiras que atuam como mandatános da UniAo na execucão e fiscalização dos seus 
respectivos acordos, convênios, ajustes ou instrurnento congênere. 

Art. 43° - As entidades beneficiadas corn recursos püblicos a qualquer titulo 
subrneter-se-ão a fiscalizacäo do Poder Executivo, corn a finalidade de verificar o cumprimento 
de metas e objetivos para os quais receberam os recursos. 

§ 10 - 0 Poder Executivo adotará providências corn vistas ao registro e divulgação, inclusive 
por meio eletrônico, das inforrnaçOes relativas as prestacOes de contas de convênios ou 
instrumentos congêneres. 

§ 2° - No caso de contratacAo de terceiros pelo convenente ou beneficiário, as inforrnacoes 
previstas no parágrafo anterior conterão, no minirno, o norne e CPF ou CNPJ do fornecedor e 
valores pagos. 

Art. 440  - A prestacão de contas anual do Prefeito, bern como as prestacôes de 
contas de gestão, atendero as disposicOes emanadas na Lei 4.320/1964, portarias STN, bern 
como nas InstruçOes Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, devendo ser 
elaboradas de acordo corn as Nonnas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Püblico - 
NBCASP, utilizando para tanto o Plano de Contas Aplicado ao Setor Püblico - PCASP. 

Parágrafo Unico - Da prestacão de contas anual constará necessanarnente 
informacão quantitativa sobre o cumprimento das metas fisicas previstas na Lei Orçarnentána 
Anual. 

Art. 450. Ate trinta dias após a publicaçao do orcamento, o Poder Executivo por 
ato próprio deverá estabelecer a programacäo financeira e o cronograma de execuçAo mensal 
de desembolso. 

§ 1°. - As receitas, conforme as previsOes respectivas serão prograrnadas em metas de 
arrecadaçôes birnestrais, enquanto que os desembolsos financeiros deverAo ser fixados ern 
metas mensais. 
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§ 2°. - A programacäo financeira e o cronograrna de desembolso de que tratarn este artigo 
poderão ser revistos no decorrer do exercIcio financeiro a que se referirern, conforme os 
resultados apurados em funçäo de sua execucão. 

Art. 460 - 0 Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2019 será encaminhado a 
Câmara Municipal, ate 01 de outubro de 2018, devendo o Legisiativo discuti-lo, votá-lo e 
devolv8-lo para sancAo ate 30 dias após o recebirnento deste. 

§ 10 - Se o Proj eto de Lei Orçamentária Anual não for votado no prazo especificado no caput 
do artigo, a Cârnara Municipal será de imediato convocada, extraordinariamente, e 
permanecerá em sessâo ate que seja votado. 

§ 20 
- Caso o proj eto a que se refere o caput do artigo nAo seja votado ate 31 de dezembro de 

2018, a programacao da Lei orcamentária anual proposta poderá ser executada a partir de 01 de 
janeiro de 2019, ate o limite de 1/12 (urn doze avos) do total de cada dotação em cada mês, ate 
que o proj eto seja votado pela Câmara. 

Art. 47° - 0 custeio, pelo Poder Executivo Municipal, de despesas de competência 
dos Estados e da União, somente poderá ser realizado: 

I - Casos se refiram a açOes de competência comurn dos referidos entes da Federacäo, 
previstas no art. 23 da Constituição Federal; 

II - Se houver expressa autorização em Lei especIfica, detalhando o seu objeto; 

III - Sejarn objeto de celebraçao de convênio, acordo, ajuste ou instrumento congênere 

Art. 48° - A execucão orçamentána atenderá o que preceitua a legislaçäo vigente, 
em especial as Normas elencadas pela Secretana do Tesouro Nacional - STN, corn dever de 
promover a busca da convergência aos padrOes internacionais de contabilidade do setor 
ptiblico, respeitados os aspectos formals e conceituais estabelecidos. 

Art. 49° - SerAo consideradas legais as despesas corn multas, juros e outros 
acréscimos decorrentes de eventual atraso no pagamento de compromissos por insuficiência de 
caixa e/ou necessidade de priorizacào do pagamento de despesas imprescindiveis ao pleno 
funcionamento das atividades e execucão dos projetos da administracão municipal. 

Art. 50° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacâo, revogadas as 
disposicoes em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Barreira - CE, em 26 de Junho de 2018. 

Saldanha 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

METAS E PRIORIDADES 
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LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIAS 2019 
METAS F PRIORLDADES 

SEQUENCIAL Programas Prioridades e Metas 
Fornecimento de alimentacão escolar aos alunos do 
ensino infantile fundamental, através de programas 
federais como o PNAE, PNAC, PNAPE, PNAEJA; 

001 Ahmentaçao Escolar 
AquisicAo de equipamentos de copa e cozinha; - 
Complernentaçao da alimentacao escolar (recursos 
próprios). 
Garantir e priorizar a qualidade dos atimentos da 
Merenda Escolar. 

FormalizaçAo 	e 	acompanhamento 	dos 
convenios. 
Formalizar 	os 	pianos 	de 	acäo 
governamental e 0 orcamento anual. 

002 
Planejamento 	Governamental 	- Implantar 	sistema 	informatizado 	nas 
Administracào Geral diversas unidades administrativas. 

Promover a capacitacão profissional dos 
servidores municipais. 
Desenvolver indicadores de custo e de 
avaliaçAo de resultados dos programas. 
Manter 	as 	atividades 	das 	secretarias 
municipais e das assessorias. 
Aquisicão 	de equipamentos 	e 	material 

003 Gestào Politico Administrativa permanente 	e 	de 	consumo 	para 	a 
manutenção das secretarias municipais e 
órgãos correlatos. 

Aquisicào de equipamentos e rnobiliários 
para a AdrninistraçAo püblica municipal. 

004 Suporte Administrativo Adequacäo de Almoxarifados püblicos, 
para 	armazenamento 	de 	produtos 
devidamente informatizado. 

Organizacao 	e 	modernidade 
Modernização 	dos 	Departamentos 	do  

005 Administrativa Executivo 	objetivando 	eficacia 	dos 
programas de trabaiho. 
Manter 	as 	unidades 	de 	administracAo 
fazendária, e promover acOes necessárias a 

006 GestAo Financeira orientar a captacão de recursos, além de 
controlar e efetuar o recolbimento das 
dividas ativas municipais. 

007 Operacao de Controle Intemo 
Manter as unidades de contabilidade setor 
de pessoal, almoxarifado e patnmonio, 

A. 	
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doacOes assistenciais, controle de veiculos, 
e 	outras 	açôes 	municipais 	totalmente 
integrados na transparência do Controle 
Interno, na forma disposta na Constituição 
Federal. 

Controle de custos e avaliacao de 
Aprimorar 	o 	sistema 	de 	custos 	nos  - 

008 resultados 
departamentos 	dando 	enfase 	as 	obras 
reahzadas 

009 
Fiscalização e Controle de uso do Fiscalizar e aplicar a Legislacao Vigente. 
Solo 

FormaçAo e treinamento de pessoal para 
melhor atender a comunidade e criaçào de 

010 Treinamento de Pessoal cursos profissionalizantes o que certamente 
dará a comunidade novas oportunidades de 
mercado de trabalho. 

011 lntegraçao Social do Idoso 
Promover cursos de qualificacao para a 
terceira idade. 
Manter 	as 	atividades 	de 	Proj etos 

Integraçâo 	Social 	do 	Deficiente especificos. 
012 Fisico Criar Projetos para o deficiente. 

Disponibilizar 	recursos 	humanos 	e 
013 Atividades do Conseiho Tutelar financeiros para as despesas do Conselho. 

Contribuiçao 	Patronal 	da 
Disponibilizar 	recursos 	financeiros 	para . 

014 
Previde 	

. ncia Social. 
pagamento das contnbuicoes sociais. 

015 
Contribuicão 	patronal 	regime Atender a legislacão vigente no que tange 
estatutário ao funcionário estatutário. 

Manter as unidades básicas de saüde, 
dando atendimento a clientela necessitada 
de tratamento na Saüde, PSF - Programa 
da 	Sailide 	da 	Familia, 	Campanhas 	de 
Vacinação, Oftalmo, Prevenção de Cancer 
no Colo Uterino e Programa da saüde da 
muiher. 
Construçäo de Posto de Saüde nas Zonas 

016 Atendimento Integral a Saüde Rural e Urbana do MunicIpio. 
Manutençào, 	meihoria, 	ampliacão 	e 
aquisicâo de equipamentos pitblicos como 
Postos 	de 	Saáde 	da 	FamIlia, 	Centros 
municipais de saüde especializada, dentre 
outros equipamentos páblicos vinculados a 
saüde. 
ConstrucAo, equipamentos, manutencAo e 
contrataçào de pessoal para Laboratório de 
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Análises Cilnicas Municipais. 
Realizacâo de açöes, campanhas e controle 
para erradicaçAo de epidernias. 
Reformar e ampliar as instalaçOes das 
unidades de saiide. 
Criacão 	de 	farrnácia 	especIfica 	de 
medicamentos genéricos. 
Piano de Saneamento Básico, formado a 
partir 	de 	polIticas 	municipals 	de 
investimento 	na 	construçAo 	de 	kits 
sanitários, 	sistemas 	de 	esgotamento 
sanitário, sistemas de abastecimentos d' 
água, dentre outros. 
Piano 	imunobiologico 	(vacinas 	e 
soros).manutencão 	dos 	convênios 	corn 
entidades fiiantrópicas para mantenirnento 
da saüde dos munIcipes. 
Atendirnento preventivo ao cidadäo corn 

017 Atendimento Odontoiogico 
projetos voitados a saüde bucal. 

. 	- 
Aquisicao de equipamentos e manutençao 
de Centro OdontolOgico. 

018 
Programas 	de 	controie 	de Combate a epidemias combate a dengue e 
epidemioiogias doencas transrnissIveis. 

Humanizacao do parto e atendimento a 
019 Combate a desnutriçao Infantil mae e acornpanharnento da criança para 

nâo ficar desnutrida. 
Realizar pesquisa periOdica corn o 
intuito de detectar o desernpenho da 
adrninistracão municipal e planejar 

020 Pesquisa e ouvidoria novas açOes para o aperfeiçoamento. 

Impiantacao de ouvidorias para 
exercitar a cidadania e a participação 
popular. 

Construção reforma e Manutençào de 
escolas e creches para uma meihor atençAo 
ao estudante. 
Adquirir 	equipamentos 	e 	material 
permanente de uso escoiar. 

021 PROGRAMA DO FUNDEB Realizar 	cursos 	de 	qualificacäo 	para 
professores da rede municipal. 
Valorizacão de profissionais do magistério 
da educação básica. 
Manutençào 	da 	EducaçAo 	básica 
municipal. 
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Manutençâo de creches e pré-escolas. 

Assistencia Integral a Crianca de 0 a 
Adquinr veIculos e material permanente de 

022 6anos 
uso escolar. - Construcao, 	reformas 	e 	amphacao 	de 
creches na zona urbana e rural da cidade. 
Preparar o adulto para competitividade na 

023 AlfabetizacAo de Adultos demanda do trabaiho. 
Criaçâo de cursos profissionalizantes. 
Promocäo de eventos culturais, esportivos 
e lazer. 
Manutenção de atividades culturais, grupos 
de dancas, corais e feiras de artesanato. 

024 Promocão de eventos culturais Construçäo, 	ampliaco 	e 	reformas 	de 
centros culturais, desportivos e lazer. 
Aquisicao de equipamentos necessários ao 
born 	atendimento 	nas 	areas 	culturais, 
desportivas e de lazer. 
Aquisicäo de equipamentos de informática 

025 Atividades de Inclusao Digital 
e implantacão de acesso a Internet para 
melhor atender a chentela estudantil e a 
comunidade. 
Dotar o departamento técnico de obras de 
equipamentos 	básicos 	para 	o 
desenvolvimento da cidade e realizaçâo de 
obras voltadas aos projetos sociais. 
Infra-estrutura urbana voltada as atividades 
turisticas da cidade. 
Construçao de pracas nas areas da zona 
urbana e rural do municIpio. 
Obras 	de 	terraplanagern, 	arborizacâo 	e 
ajardinamento nas areas verdes situadas na 

026 Obras e equipamentos urbanos 
Zona 	Urbana 	e 	Rural 	do 	Municipio. 
Colocaçao 	de 	placas 	indicativas 	de 
sinalizacâo de trânsito nas Ruas. 
IluminacAo Püblica nas ruas, pracas, areas 
verdes 	e 	Avenidas, 	assim 	como 	nas 
estradas 	que 	necessitem 	este 
meihoramento. 
Calcarnento 	em 	pedra 	tosca 	e 
paralelepIpedo em diversas regiOes da sede 
e zona rural deste MunicIpio. 
Pavimentaco em emulso asfáltica de 
diversos logradouros püblicos. 
Promover os serviços essenciais voltados 

027 Serviço de utilidade püblica ao bern estar do cidadAo, destinando o lixo 
domiciliar em aterro sanitário, limpeza da 

10 
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cidade e recoihimento de entuihos. 
AquisicAo e lnstalação de Equipamentos 
para incineracAo do Lixo Hospitalar. 
Construcão, 	ampliacao 	e 	reforma 	de 
aterros sanitános e aterros controlados. 
Manutenção e ampliacao dos sistemas de 
esgoto municipal. 
Aquisicäo de areas para construção de 

Politicas habitacionais a populacao 
casas 	populares 	inclusive 	através 	de 

028 
carente 

convenios corn o Estado, protegendo a 
Familia de Baixa Renda. 

Perfuracão de pocos profundos (pocos 
artesianos). 
Construçâo 	de 	depósitos 	e 	caixas 

029 Captacão, 	Tratamento 	e elevatórias de água. 
DistribuicAo de Agua e Esgoto lmplantação 	e 	ampliacäo 	de 	rede 	de 

distribuição de água. 
Construçao, 	ampliacão 	e 	reforma 	de 
acudes, barragens e obras assemelhadas. 
Realizar a coleta de lixo em 100% da zona 
urbana. 
Realizar, quando possIvel, coleta de lixo na 
zona rural. 
Implantar Coleta Seletiva de Lixo. 

030 Coleta 	e 	Disposição 	do 	Lixo Adquirir equiparnentos para a coleta de 
Domiciliar lixo dorniciliar. 

Aquisicâo e Instalacâo de equiparnentos 
para incineracäo de Lixo Hospitalar. 
Manutencâo 	da 	coleta, 	tratamento 	e 
disposico final do lixo Hospitalar corn 
ernpresa especial izada. 
Manutencâo da Coordenadoria Municipal 
de Meio ambiente. 

031 Preservacão e controle ambiental Realizar estudos HIdricos, construcão de 
acudes e represas para armazenarnento de 
água. 
Atender o pequeno agricultor e incentivá- 
lo a educação e aprirnoramento continuo, 
participando de palestras e cursos, dando 
apoio técnico aos participantes. 

032 
Assistência técnica agricola ManutençAo do programa municipal de 

distribuiçao de sementes e mudas, bern 
corno reativar o programa Hora de Trator. 
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Aquisição de area para implantaçAo de 

033 Desenvolvimento Industrial Distrito 	Industrial, 	o 	que 	incentivará e 
fomentará a instalaçao de empresas em 
BARREIRA nAo poluentes. 
Manter em estado de conservaçâo 100% 
(cern 	por 	cento) 	das 	estradas 	vicinais. 
Adquirir equipamentos para manutençAo e 

034 Construcao, 	Meihoria 	e 
conservação das estradas vicinais. 

ConservaçAo de Estradas 
Manutencao, 	terraplanagem, 	obras 	de 
galeria 	e 	pavimentaco 	das 	estradas 
Vicinais. 
Construçào, ampliacäo e recuperacão de 
pontes, bueiros e passagens molhadas. 

035 Infraestrutura esportiva 
Manutenção e incremento das atividades 
esportivas. 
Construcâo de centros esportivos e de lazer 
nos bairros da zona urbana e na Zona Rural 
do MunicIpio. 
Construção de centros comunitários nos 
bairros 	da 	zona 	urbana 	e 	rural 	do 
Municipio 
PromoçAo de eventos Esportivos e de 

036 Atividades recreativas Lazer. 
Incentivo a criaçäo de ligas esportivas 
amadoras. 
Incentivo a prática do desporto feminino. 
Preservar o desporto, a recreacão e o lazer 
municipal 	promovendo, 	patrocinando, 
assessorando e difundindo as fomias 	de 
modalidades desportivas. 

Amortizacão 	de 	OperacOes 	de 
Disponibilizar 	recursos 	financeiros 	para 

037 
Crédito 

pagamento de divida junto ao IIINSS e a 
CEF — FGTS 

Disponibilizar recursos financeiros para a 

040 
Apoio as InstituiçOes Assistenciais e concessào 	de 	subvencOes 	sociais 	as 
Filantrópicas entidades assistenciais e filantrópicas, que 

vier a regularizar e construir no perlodo. 
Desenvolver, apoiar, fomentar, planejar e 

Planejamento e gestão das cadeias 
acompanhar 	projetos 	municipals 

042 produtivas locals 
relacionados as CADEIAS PRODUTIVAS 
de 	bovinocultura, 	ovino 	caprinocultura, 
apicultura, caju cultura e outras. 

043 Consórcios Ptblicos Municipals 
Participação na formação de ConsOrcios 
Municipais, 	a 	fim 	de 	atender 	as 
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necessidades 	corn uns 	aos 	municIpios 
consorciados. 
ManutencAo das atividades dos programas 
sociais: PAIF, CRAS, PETI, PROJOVEM, 

Programa de Va1orizaco das Ago-es es 
ASEF, PBF, dentre outros. 

044 
Voltadas a Assistência Social 

Arnpliaçâo 	do 	quadro 	técnico 
multifuncional na Assistência social. 
Implementar o sistema de monitoramento 
da Assistência Social. 

Estruturacao FIsica de urn Centro de 
Estruturacao 	fisica, 	aquisicão 	de 

045 
Conselhos Municipais 

equipamentos e capacitacão voltados a 
valorizaçao dos Conselhos Municipais. 
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ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

AbS 
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ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

CONCEITO 

Riscos Fiscais podem ser conceituados como a possibilidade da ocorrência de 
eventos que venham a impactar negativamente as contas püblicas, eventos estes resultantes da 
realizaçào das acOes previstas no programa de trabaiho para o exercIcio ou decorrentes das 
metas de resultados, correspondendo, assim, aos riscos provenientes das obrigaçOes financeiras 
do governo. 

E importante ressaltar que riscos repetitivos deixam de ser riscos, devendo ser 
tratadas no ârnbito do planejamento, ou seja, devem ser incluldas como açOes na Lei de 
Diretrizes Orcamentárias e na Lei Orcamentaria Anual do ente federativo. 

Por exemplo, se a ocorrência de catástrofes naturais - como secas ou inundacOes - 
ou de epidemias - como a dengue - tern sazonalidade conhecida, as açOes para mitigar seus 
efeitos, assim como as despesas decorrentes, devem ser previstas na LDO e na LOA do ente 
federativo afetado, e nAo ser tratada como risco fiscal no Anexo de Riscos Fiscais. 

CONTINGENCIA PASSIVA 

Contingência passiva é uma possIvel obrigacão presente cuja existência será 
confirmada somente pela ocorrência de urn ou mais eventos futuros que näo estâo totalmente 
sob o controle da entidade; ou é uma obrigaco presente que surge em decorrência de eventos 
passados, mas que não é reconhecida ou porque é improvável que a entidade tenha de liquidá-
la; ou porque o valor da obrigacão não pode ser estimado corn suficiente seguranca. 

OBRIGACOES FISCAIS 

De modo abrangente, as obrigaçOes financeiras do governo municipal podem ser 
classificadas: 

a) Quanto a transparência, em: 

Explicitas - estabelecidas por lei ou contrato; 

Implicitas - obrigacão moral ou esperada do governo, devido a expectativas do 
pUblico, pressâo politica ou a histOrica intervençäo do Estado na Economia; 

b) Quanto a possibilidade de ocorrência, em: 

Diretas - de ocorrência certa, previsiveis e baseadas em algum fator bern 
conhecido; 
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Contingentes - associadas a ocorrência de algum evento particular, que pode ou 
não acontecer, e cuja probabilidade de ocorrência e magnitude sâo dificeis de prever; em outras 
palavras, as obrigacôes contingentes podem ou nào se transfonnar em divida, dependendo da 
concretização de determinado evento. 

As obrigaçOes explicitas diretas do municIpio - inclusive os precatónos judiciais - 
devem ser reconhecidas, quantificadas e planejadas como despesas na Lei Orcamentária Anual 
e nAo constituem riscos fiscais; logo, nâo podem ser incluIdas neste Anexo de Riscos Fiscais. 
Por se tratarem de passivos alocados no orçamento, os precatórios nAo se enquadram no 
conceito de risco fiscal, conforme estabelecido no § 1° do art. 100 da ConstituicAo Federal: 

"E obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de 
direito püblico, de verba necessária ao pagamento de seus 
débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, 
constantes de precatórios judiciários, apresentados ate 10  de 
juiho, fazendo-se o pagamento ate o final do exercIcio 
seguinte, quando terão seus valores atualizados 
monetariamente". 

Os riscos orcamentários referem-se a possibilidade de as obrigacOes explicitas diretas sofrerem 
impactos negativos devido a fatores tais como as receitas previstas não se realizarem ou a 
necessidade de execuçAo de despesas inicialmente nAo fixadas ou orcadas a menor. Como 
riscos orcamentános, podem-se citar, dentre outros casos: 

a) FrustracAo na arrecadaço devido a fatos nAo previstos a época da elaboraçao da 
peca orcamentária; 

b) Restituicão de tributos realizada a major que a prevista nas deduçOes da receita 
orcarnentána; 

c) Discrepância entre as projecôes de nIvel de atividade econôrnica, taxa de inflaçAo 
e taxa de cãrnbio quando da elaboracão do orcamento e os valores efetivamente observados 
durante a execução orçamentána, afetando o montante de recursos arrecadados; 

d) Discrepância entre as projecOes, quando da elaboracâo do orcamento, de taxas de 
juros e taxa de câmhio incidente sobre titulos vincendos e os valores efetivamente observados 
durante a execução orçamentária, resultando em aumento do serviço da divida piiblica; 

e) Ocorrência de epidemias, enchentes, abalos sismicos, guerras e outras situaçOes 
de calamidade püblica que nAo possam ser planejadas e que demandern do Estado açôes 
emergenciais, corn consequente aurnento de despesas; 

Sob o ponto de vista fiscal, as obrigacOes explicitas contingentes (ou passivos 
contingentes) decorrem de comprornissos firmados pelo Governo em funço de lei ou contrato 
e que dependern da ocorrência de urn ou mais eventos futuros para gerar compromissos de 
pagamento. Tais eventos futuros nâo estão totalmente sob o controle da entidade, e podem ou 
nAo ocorrer. Como a probabilidade de ocorréncia do evento e a magnitude da despesa resultante 
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dependem de condicOes externas, a estirnativa desses passivos é, muitas vezes, dificil e 
imprecisa. No entanto, o Anexo de Riscos Fiscais deve espelhar a situação da forma mais fiel 
possIvel. 

Como exemplos de passivos contingentes podern-se citar, dentre outros casos: 

a) Demandas ou trabaihistas contra o ente federativo e Orgãos da sua administração 
direta; 

b) DIvidas em processo de reconhecimento pelo Ente e sob sua responsabilidade; 

As obrigacOes impilcitas diretas surgem em virtude dos compromissos assumidos 
pelo governo, no médio prazo, em sua politica de despesas püblicas. Urn exemplo dessas 
obrigacOes são aquelas relacionadas ao fluxo futuro de despesas corn o pagamento de 
aposentadorias e pensOes. 

As obrigacOes impilcitas contingentes surgem em função de objetivos declarados de 
polIticas governamentais. Dado o caráter da imprevisibilidade inerente a esse tipo de nsco, e 
muito dificil identificá-lo e estimá-lo. A possibilidade de sua ocorrência se amplia quando os 
fundamentos macroeconôrnicos estão fracos, se o setor financeiro encontra-se em situação de 
vulnerabilidade, se os sisternas regulatónos e de fiscalizacAo silo deficientes ou se nAo ha 
suficiente acesso a informacão. 

Esses riscos são verificados, principalmente, a partir de dois tipos de eventos. Urn 
deles é relacionado corn a gestão da divida, ou seja, decorre de fatos como a variacão das taxas 
de juros e de câmbio em tItulos vincendos. 0 outro tipo são os passivos contingentes que 
representarn dIvidas, cuja existência depende de fatores imprevisIveis, tais como resultados dos 
julgarnentos de processos judiciais. 

Os riscos que podem afetar as metas de resultado primário tern influência direta 
sobre os fluxos de receita e despesa previstas na proposta de execucão orçarnentána. São os 
chamados riscos orçamentários. 

Para os riscos orçamentános, o art. 90  da Lei de Responsabilidade Fiscal prevê 
Iimitação de empenho e movimentacão financeira caso a realizacão da receita não comporte o 
cumprimento das metas de resultados estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais. Este 
procedirnento permite que os desvios sej am corrigidos ao longo do ano, rnantendo o 
cumprimento das metas de resultado primário. 

Em sintese, Os nSCOs orcamentários são contrabalançados por meio da realocaçao 
de despesa. 

0 Municipio de BARREIRA avanca na direcAo de urn regime fiscal responsável, 
em conformidade corn os princIpios, normas e limites estabelecidos na Lei de Responsabilidade 
Fiscal, que permitirá a sustentacão do ajuste fiscal no longo prazo. 

0 comprometimento do Governo Municipal corn o ajuste fiscal será retratado pelos 
resultados obtidos a partir do primeiro quadrimestre de 2018, supenores aos dos anos 
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anteriores, demonstrando que as metas previstas de superávit fiscal irâo ser sistematicamente 
cumpridas. 

Corn o cumprimento das metas fiscais e avancos na institucionalizaçAo do ajuste 
fiscal, o equilIbrio fiscal do MunicIpio será alcancado. Existem, no entanto, riscos para a 
concretizacão deste cenário no futuro. Os riscos estäo concentrados, principalmente, em 
passivos contingentes decorrentes de açOes judiciais que podem contribuir para o aumento da 
despesa municipal intitulada de precatórios judiciais. 

E importante ressaltar que os passivos contingentes mencionados neste Anew não 
redundam em fatos inevitáveis, mas poderào exercer impactos sobre a politica fiscal caso se 
concretizem. 

A divulgacâo dos passivos contingentes representa mais urn passo importante rumo 
A transparência fiscal. Entretanto, essa não será, necessariamente, a imica forma de cobertura 
dos riscos fiscais, podendo ser utilizados outros meios como, por exemplo, a realocacao e 
reducao de despesas discricionárias. 

Paco da Prefeitura Municipal de BARREIRA, em 26 de Junho de 2018. 

Ant raIdaha 
Prefeito Municipal 

0 £ 
	 Rua: Lücio Torres, n2 622, Centro - Barreira - C - CEP: 62.7954000 

CNPJ: 12.459.632/0001-05 CGF: 06.091.803-9. 

E.mall—Gabinete.pmb.ce@gmail.com  

urf 



Governo Municipal de 

Barreira 
( 	 Gabinete do Prefeito 

ANEXO III 
METAS FISCAIS 
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ANEW DE METAS FISCAIS 

Em cumprimento ao disposto na Lei Complernentar no ioi, de 4 de maio de 2000, 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, o Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes 
Orçarnentárias para 2019, estabelece a conducAo da politica fiscal para os próximos exercIcios 
e a avaliaçâo do desempenho fiscal dos exercIcios anteriores. 

0 anexo de Metas Fiscais abrangerá os órgãos da Adrninistracao Direta dos 
Poderes, e entidades da Administracão Direta, que recebem recursos dos Orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social, inclusive sob a forma de subvencöes para pagamento de pessoal e 
custeio, ou de auxIlios para pagarnento de despesas de capital, excluIdas, neste caso, aquelas 
empresas lucrativas que recebam recursos para aumento de capital. 

A LRF determina que no Anexo de Metas Fiscais serão estabelecidas metas anuais, 
em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário 
e montante da divida püblica, para o exercIcio a que se refenrern e para os dois seguintes, e 
conterá ainda: 

a) avaliacão do cumprimento das metas relativas ao ano anterior; 

b) demonstrativo das metas anuais, instruido corn memóna e metodologia de 
cálculo que justifiquern os resultados pretendidos, comparando-as corn as metas 
fixadas nos três exercIcios anteriores, e evidenciando a consistência das mesmas 
corn as premissas e os objetivos da politica econôrnica nacional; 

c) evolução do patnmônio lIquido, tambérn nos ültirnos três exercicios, destacando 
a origem e a aplicacâo dos recursos obtidos corn a alienaçAo de ativos; 

d) avaliação da situacâo financeira e atuarial: 

e) dernonstrativo da estirnativa e cornpensaçäo da renüncia de receita e da margern 
de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado. 

A fim de dar cumprimento ao preceito da LRF, o Anexo de Metas Fiscais deve ser 
composto pelos seguintes dernonstrativos: 

Dernonstrativo I - Metas Anuais; 

Dernonstrativo II - Avaliacão do Cumprirnento das Metas Fiscais do ExercIcio 
Anterior; 

Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas corn as Metas Fiscais 
Fixadas nos Trés ExercIcios Anteriores; 
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• Demonstrativo IV - Evolucão do Patrimônio Liquido; 

• Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos corn a AlienaçAo 
de Ativos; 

• Demonstrativo VI - Avaliacao da Situação Financeira e Atuarial do RPPS; 

• Demonstrativo VII - Estimativa e Compensacão da Renüncia de Receita; 

• Demonstrativo VIII - Margem de ExpansAo das Despesas Obrigatórias de Caráter 
Continuado. 

o cumprimento das metas deve ser acompanhado corn base nas informaçOes 
divulgadas no Relatório Resumido da Execução Orçamentária e no Relatório de Gestão Fiscal. 

Para 2019, a expectativa da inflaçAo segundo o IPCA AMPLO será de 4,25 %. 

Pam o Produto Intemo Brnto (PB) de 2018, o mercado flnanceiro estima urna taxa de 

2,70%, e para 2019 de 2,99%. 

0 PIB é a soma de todos os bens e serviços feitos em territóno brasileiro, 
independentemente da nacionalidade de quem os produz, e serve para medir o comportamento da 
economia brasileira. 

0 mercado financeiro revisou para meihor as projecOes para a taxa básica de juros 
(Selic) para 2019. Agora, as expectativas são de que a Selic chegue a 6,75% ao ano. 

A taxa básica de juros e o principal instrumento do BC para tentar conter pressôes 
inflacionárias. Pelo sistema de metas de inflaçAo brasileiro, a instituição tern de calibrar osjuros para 
atingir objetivos pré-determinados. 

Em resurno, os indicadores macroeconômicos para projeção das metas fiscais da 
LDO - 2019 são os seguintes: 

VARL&VEIS - expectativas 2019 2020 2021 

TAXA DE INFLAcAO - (IPCA AMPLO) 4,25% 4,00% 4,00% 

Estimativa do PIB NACIONAL 2,99% 3,00% 3,00% 

TAXA SELIC 6,75% 6,75% 6,75% 

CAMBIO (R$ / US$ - media) 3,75 3,70 3,70 

INCREMENTO DA ARRECADAçAO TOTAL - PROJEçAO 6,0% 5,00% 5,00% 

Ressalta-se que o cenário politico e macroeconômico desenhado para o ano de 
2018 impactou de forma direta nas estimativas de arrecadaçAo recursos de transferências 
voluntárias. Dessa forma, corn a adoçAo das politicas fiscal, rnonetária e creditIcia restritivas, 

Rua: L0cio Torres, nil 622, Centro - Barreira - CE - CEP: 62.795-000 

Oe 	 CNPJ: 12.459.632/0001-05 CGF: 06.091.803-9. 

E.mail— Gabinete.pmb.ce@gmaiLcom 
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as despesas foram organizadas contemplando urn incremento gradual da arrecadacâo 
municipal, vislumbrando uma perspectiva mais otimista ao final de 2019. 

TAo importante quanto manter os servicos postos a disposicao do MunicIpio de 
Barreira em funcionamento é garantir a finalizaçAo dos investimentos ainda em execuçAo, bern 
como expandir, de forma equilibrada e sustentável, a atuacAo do MunicIpio. 

BARREIRA - CE, em 26 dejunho de 2018. 

Aa1a 
Prefeito Municipal 

%O 

3 	 V 

unicef 
M1JNCIPIO 
VERDE 

Rua: Lücio Torres, n2 622, Centro - Barreira - CE - CEP: 62.795-000 

CNPJ: 12.459.632/0001-05 CGF: 06.091.803-9. 

E.mail-Gabinete.pmb.ce@gmail.com  



MUNICIPIO: BARREIRA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

EXERCÍCIO DE 2019 

ARF (LRF, art 4°, 30) 
	

RS 1,00 
PASSIVOS CONTI NGENTES r 

PROVIDENCIAS 
Descrição Valor Descrição Valor 

Demandas Judiciais Trabalhistas 500.000.00 Corte de gastos com pessoal 500.000.00 
Dívidas em Processo de Reconhecimento 150.000.00 Limitação de empenho. 150.000.00 
Avais e Garantias Concedidas 0.00 0.00 
Assunção de Passivos 0.00 0.00 
Assistências Diversas - Combate a Seca 150.000.00 Firmar Convenios com °mãos Públicos 150.000.00 
Outros Passivos Contingentes 60.000.00 Lirnitacão de empenho. 60.000.00 
SUBTOTAL 860.000.00 SUBTOTAL 860.000.00 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS 	 PROVIDENCIAS 	
- 

Descrição Valor 	 Descrição Valor 
Insuticiencia de Dotações p/ despesas com pessoal 350.000.00 Abertura de creditos Adicionais (RC) 350.000.00 
Restituição de Tributos a Maior 5.000.00 Limitacão de empenhos 5.000.00 
Discrepância de Projeções: 100.000.00 Abertura de créditos adicionais 100.000.00 
Outros Riscos Fiscais 50.000.00 Abertura de créditos adicionais 50.000.00 
SUBTOTAL 505.000.00 SUBTOTAL 505.000.00 
TOTAL 1.365.000,00_TOTAL 1.365.000.00 

RC = reserva de contingencia 

BARREIRA - Ce, em 26/06/2018 
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MUNICIPIO: BARREIRA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS ANUAIS 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019 
AMF - Demonstrativo 1 (I.RF, art. 40, § 1) 

	
R$ 1,00 

ESPECIFICAÇ ÃO 

2018 2019 2020 
Valor 

Corrente 

_ 	(a) 	_ 

Valor 
Constante 

% PIB 
(a / PIB) 

x 100 

Valor 
Corrente 

(b) 	_ 

Valor 
Constante 

°A PIB 
(b / PIB) 

x 100 

Corrente 

(e) 

Valor 
Constante 

x 100  

% PIB 
(c / PIB) 

Receita Total 

Receitas Primárias (I) 
Despesa Total 
Despesas Primárias (II) 
Resultado Primário (III) = (I - II) 
Resultado Nominal 
Dívida Pública Consolidada 
Dívida Consolidada Líquida 

55.630.000.00 53.362.110,31 0,039 58.411.500,00 56.164.903,85 0,038 61.332.075,00 58.973.149,04 0,038 

55.589.700,00 53.323.453,24 0,039 58.369.185,00 56.124.216,35 0,038 63.038.719,8060.614.153,65 0,039 

55.630.000,00 53.362.110,311  0,039 58.411.500,00 56.164.903,85 0,038 63.084.420,00 60.658.096,15 0,039 

55.350.000,00 53.093.525,18 0,039 58.117.500,00 55.882.211,54 0,038 62.766.900,00 ,60.352.788,46 0,039 

239.700,00 229.928,06 0,000 251.685,00 242.004,81 0,000 271.819,80 261.365,19 0,000 

177.256,65 170.030,36 0,000 -910.000,00 -875.000,00 (0,001) 240.000,00 230.769,23 0,000 

10.300.000,00 9.880.095,92 0,007 10.000.000,00 9.615.384,62 0,006 9.500.000,00 9.134.615,38 0,006 

8.500.000,00 8.153.477,22 0,006 7.590.000,00 7.298.076,92 0,005 7.350.000,00 7.067.307,69 0,005 

Receitas Primárias advindas de PPP (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 - 

Despesas Primárias geradas por PPP (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 - 

Impacto do saldo das PPP (VI) = (IV-V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,06 0,00% 0,00 0,00 - 

VARIÁVEIS - expectativas 2018 2019 2020 
TAXA DE INFLAÇÃO - (IPCA AMPLO) 4,25% 4,00% 4,00% 
TAXA DE CRESCIMENTO DO PIB NACIONAL 2,99% 3,00% 3,00% 
TAXA DE CRESCIMENTO DO PIB ESTADUAL 2,50% 3,00% 3,00% 
CÂMBIO JR$ / US$ - média) 3,75 3,70 3,70 
PROJEÇAO PIB ESTADUAL - R$ MILHÕES 142.042 154.350 160.000 
PROJEÇÃO DA DIVIDA FISCAL LIQUIDA 6,00% 1,00% 1,00% 
INCREMENTO DA ARRECADAÇÃO TOTAL - PROJEÇÃO _ 	6,00% 5,00% 5,00%'  

METODOLOGIA DE CALCULO VALOR CONSTANTE: 
	

2018: Valor Corrente / 1,0425 - 2019 - Valor Corrente /1.0825 - 2020- Valor corrente /1.1225 

BARREIRA (CE), EM 26 DE JUNHO DE 2018 



MUNICIPIO: BARREIRA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019 

AMF - Demonstrativo 2 (LRF. art. 4°, §2°, inciso I) 
	

RS 1,00 

ESPECIFICAÇÃO 

r (a) 

Metas Previstas 
em 2017 % P111 

Metas Realizadas 
em 2017 

(b) 

% PIB 
Variação 

Valor 
(e) = (b-a) 

')/0 
(c/a) x 100 

Receita Total 
Receitas Primárias (I) 
Despesa Total 
Despesas Primárias (II) 
Resultado Primário (III) = (1-11) 

Resultado Nominal 
Dívida Pública Consolidada 
Dívida Consolidada Líquida 

42.860.389,38 0,034% 45.177.170,55 0,036% -2.316.781,17 -0,002% 
42.523.065,69 0,033% 44.936.964,26 0,035% -2.413.898,57 -0,002% 
42.860.389,38 0,034% 44.585.467,60 0,035% -1.725.078,22 -0,001% 
42.472.789,38 0,033% 41.103.529,93 0,032% 1.369.259,45 0,001% 

50.276,31 0,000% 3.833.434,33 0,003% -3.783.158,02 -0,003% 

0,000% 0,00 0,000% 0,00 0,000% 
10.000.000,00 0,008% 10.659.633,28 0,008% -659.633,28 -0,001% 
9.000.000,00 0,007% 8.667.256,65 0,007% 332.743,35 0,000% 

BARREIRA - CE, em 26 DE JUNHO DE 2018. 

ii 



MUNICIPIO: BARREIRA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

EXERCICIO DE 2019 

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art.4°. §2°, inciso II) 
	

RS 1,00 

ESPECIFICAÇÃO 
VALORES A PREÇOS CORRENTES 

2015 2016 % 2017 % 2019 % 2020 % 2021 % 

Receita Total 
Receitas Primárias (I) 
Despesa Total 

Despesas Primárias (II) 
Resultado Primário (LI)= (1- II) 
Resultado Nominal 
Divida Pública Consolidada 
Dívida Consolidada Líquida 

38.660.697,80 46.300.136,70 0,043 45.177.170,55 0,036 55.630.000,00 0,036 58.411.500,00 0,036 61.332.075,00 0,036 

38.340.856,33 47.668.565,00 0,044 44.936.964,26 0,035 55.589.700,00 0,036 58.369.185,00 0,036 61.287.644,25 0,036 
38.672.637,44 44.678.151,97 0,041 44.585.467,60 0,035 55.630.000,00 0,036 58.411.500,00 0,036 61.332.075,00 0,036_ 
38.377.590,78 44.043.090,40 0,041 41.103.529,93 0,032 55.350.000,00-  0,035 58.117.500,00 0,035 61.023.375,00 0,035 

-36.734,45 3.625.474,60 0,003 3.833.434,33 0,003 239.700,00 0,000 251.685,00 0,000 264.269,25 0,000 
0,00 0,00 - 0,00 - 177.256.65 0,000 186.119,48 0,000 195.425,46 0,000 
0,00 0,00 _ 10.659.633,28 0,008 10.300.000,00 0,005 10.815.000,00 0,005 11.355.750,00 0,005 
0.00,  0.00 . 8.667.256,65 0,007 8.500.000,00 0,001 8.925.000,00 0.001 9.371.250,00 0,001 

ESPECIFICAÇÃO 

VALORES A PREÇOS CONSTANTES 

2015 2016 	% 2017 % 2019 ')/0 2020 % 2021 °A 

Receita Total 
Receitas Primárias (I) 
Despesa Total 
Despesas Primárias (11) 
Resultado Primário (III) = (I - II) 
Resultado Nominal 
Dívida Pública Consolidada 
Dívida Consolidada Liquida 

34 933.313, -27 43 560.200, 11 	■ 4ii-br 43.882 (,32,88 9.040 53.362 .1 i 0.:; i 0,035 56.164.903,85 0,035 58.973.149,04 0,041 

34.644.308,60 44.847.647,94 	0,041 - 43.649.309,63 0,008 53.323.453,24 0,035 56.124.216,35 0,034 58.930.427,16 0,040 

34.944.101.78 42.034.200,74 	0,039 43.307.884,99 0,040 53.362.110,31 0,034 56.164.903,85 0,035 58.973.149,04 0,041 

34.677.501,38 41.436.720,67 	0,038 39.925.721,16.  0,037 ' 53.093.525,18 0,032 55.882.211,54 0,034 58.676.322,12 0,040 

-33.192,78 3.410.927,27 	0,003 3.723.588,47 0,003 229.928,06 0,001 242.004,81 0.001 254.105.05 0,001 

0,00 0,00 	.. 0,00 - 170.030,36 0,001 178.961,04 _ 187.909,09 - 

0,00 0,00 10.354.184,83 0,010 9.880.095,92 0,005 10,399.038,46 0,005 10.918.990.38 0,005 

0,00 0,00_ 	- 8.418.899,13 0,021 8.153.477,22 0,003 8,581.730,77 0,003 9.010.817,31 0,003 

FONTE: LDO 2017 (AUSENC1A DOS ANEXOS DE METAS FISCAIS) 
BARREIRA - CE, EM 26 DE JUNHO DE 2018. 
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MUNICIPIO: BARREIRA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019 

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art.4", §2". inciso 111) 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2017 % 2016 °/0 2015 % 

Patrimônio/Capital 
Reservas 
Resultado Acumulado 

0,00 0,00 _ 
0,00 0,00 

10.454.950,41 19.901.801,41' 

TOTAL 10.454.950,41 19.901.801,41 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
2017 % 2016 % 2015 

% 

Patrimônio 
Reservas 
Lucros ou Prejuízos Acumulados 

0.00 
0,00 _ 

0,00 
0.00 

0,00% 
0.00% 

0,00 
0,00 

TOTAL 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 

BARREIRA -CE ,em 26 de JUNHO de 2018. 
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MUNICIPIO: BARREIRA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

EXERCÍCIO DE 2019 

ANIL= - Demonstrativo 5 (LRF, art.4°, §2°, inciso III) 
	

R$ 1,00 

RECEITAS REALIZADAS  2017 2016 2015 

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (1) 
Alienação de Bens Móveis 
Alienação de Bens Imóveis 

0.00 0,00 0,00 

DESPESAS EXECUTADAS  2017 2016 2015 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 
DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos 
Inversões Financeiras 

Amortização da Dívida 
DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 

Regime Geral de Previdência Social 
Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

SALDO FINANCEIRO 
2017 2016 2015 

VALOR (111) 

BARREIRA -CE, EM 26 DE JUNHO DE 2018. 



MUNICIPIO DE BARREIRA 
LEI DE ninFulizis ("AmorrARLAs 

ANEXO DE METAS FINCAIS 
RECEITAR E DESPENAS PRECIDENCIARIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOE smtvIDORES 

EXPRCICIO FINANCEIRO DE 2010 
O MUNICIPIO DE BARREIRA NÃO POSSUI PREVIDENCIA PROPRIA, SENDO HL IAD() .50 RGPS, 

AME - Denueeva100 M1 11,R}. an 	Ir. nu. IV. efinn 	 , 

2016 2E30 21121 
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MUNICIPIO OF BARREIRA 
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BARREIRA -CE. EM 26 DE JUNHO DE 2011 



MUNICIPIO: BARREIRA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

EXERCICIO FINANCEIRO DE 2019 

AME - Demonstrativo 7 (LRF. art. 4°, 2'. inciso V) 
	

RS 1.00 

TRIBUTO MODALIDADE 
SETORES/ 

PROGRAMAS/ 
BENEFICIÁRIO , 

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA 
COMPENSAÇÃO 

2019 2020 2021 

IMA' - 

(*) Durante o Período de 2018 a 2021 o Município de Barreira (CE) não pretende realizar alterações em sua legislação tributária que importem em renúncia de receita 

BARREIRA -CE, EM 26 DE JUNHO DE 2018 



MUNICIPIO: BARREIRA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019 

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, * 20, inciso V) 
	

R$ 1,00 

EVENTOS Valor Previsto para 2015 

Aumento Permanente da Receita 1.200.000,00 
(-) Transferências Constitucionais 754.800,00 
(-) Transferências ao FUNDEB 0,00 
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) 445.200,00 
Redução Permanente de Despesa (II) 
Margem Bruta (III) = (1+11) 445.200,00 
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 0,00 

Novas DOCC 0,00 
Novas DOCC geradas por PPP 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (111-IV) 445.200,00 

BARREIRA -CE, EM 26 DE JUNHO DE 2018 	 1 1 I P..1 
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